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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.188-A, DE 2018 
(Da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa) 

 
Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o 
Estatuto do Idoso, e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência, para prever a concessão de 
credenciais de estacionamento para acompanhantes; tendo parecer da 
Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. 
RODRIGO COELHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta os §§ 1º a 5º ao art. 41 da Lei nº 10.741, 

de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e altera a redação 

dos §§ 2º e 4º e acrescenta os §§ 5º e 6º ao art. 47 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015, que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência, para prever a concessão de 

credenciais de estacionamento para acompanhantes em efetiva assistência ao idoso 

ou pessoa com deficiência. 

Art. 2º O art. 41 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 41........................................................................................ 

§ 1o Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em 
local de ampla visibilidade, credencial a ser confeccionada e fornecida 
pelos órgãos de trânsito, que disciplinarão suas características e 
condições de uso. 

§ 2º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os 
infratores às sanções previstas no inciso XX do art. 181 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

§ 3o A credencial a que se refere o § 1o deste artigo é vinculada ao 
idoso beneficiário ou a acompanhante por ele previamente designado. 

§ 4o A credencial vinculada a acompanhante somente pode ser usada 
durante a efetiva prestação de assistência ao idoso em sua locomoção 
ao destino final ou até o veículo. 

§ 5o A credencial a que se refere o § 1o deste artigo é válida em todo 
o território nacional”. 

Art. 3º O art. 47 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 47 ....................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 2o Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em 

local de ampla visibilidade, credencial a ser confeccionada e fornecida 

pelos órgãos de trânsito, que disciplinarão suas características e 

condições de uso. 

..................................................................................................... 

§ 4o A credencial a que se refere o § 2o deste artigo é vinculada a 

pessoa com deficiência que possui comprometimento de mobilidade 

ou a acompanhante por ela previamente designado. 

§ 5o A credencial vinculada a acompanhante somente pode ser usada 

durante a efetiva prestação de assistência à pessoa com deficiência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xx
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em sua locomoção ao destino final ou até o veículo. 

§ 6o A credencial a que se refere o § 2o deste artigo é válida em todo 

o território nacional. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A mobilidade é um dos principais componentes da saúde e qualidade 

de vida. Para os idosos ela desempenha papel ainda mais destacado, uma vez que, 

nessa fase da vida, passa a representar independência e autossuficiência, elementos 

importantes na autoestima da pessoa idosa. 

A reserva de vagas próximas aos acessos de circulação de pedestres 

para veículos que transportem idosos e pessoas com deficiência com 

comprometimento de mobilidade é conquista importante e tem papel fundamental na 

promoção da equidade em nossa sociedade. Trata-se de mecanismo que permite ao 

idoso exercer seus direitos de cidadania em igualdade de condições com as demais 

pessoas.  

O sistema de credenciais concedidas ao beneficiário tem sido adotado 

como mecanismo para a concessão desse direito. A credencial, exposta no veículo, 

garante o direito de utilização da vaga reservada. 

Entretanto, há situações em que esse mecanismo não permite o uso 

legítimo da vaga pelo idoso ou pessoa com deficiência. Quando essa pessoa precisa 

de auxílio para se locomover desde a vaga ou até ela, o veículo do acompanhante 

que a auxilia não pode ser estacionado na vaga reservada, sob pena de ser autuado 

por uso indevido, já que, durante esse período, a credencial está com o beneficiário, 

e não dentro do veículo.  

A criação da credencial de acompanhante, proposta neste projeto de 

lei, permitirá que um terceiro possa estacionar na vaga reservada e auxiliar a pessoa 

no embarque e desembarque e no seu deslocamento, sem que essa utilização da 

vaga seja considerada indevida. 

É evidente o avanço, pois permitirá que o idoso ou pessoa com 

deficiência usufrua da vaga reservada mesmo nos casos em que não seja proprietária 

do veículo ou que o uso daquele veículo de terceiros seja eventual. 
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O texto proposto define que a credencial de acompanhante somente 

será válida durante o efetivo auxilio ao deslocamento do idoso ou pessoa com 

deficiência, o que ajuda a inibir o uso indevido da credencial por pessoas sem 

dificuldade de mobilidade. 

Considerando a importância da matéria e a necessidade de se 

garantir o acesso ao direito às vagas reservadas aos idosos e às pessoas com 

deficiência em todas as situações, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2018. 

Deputada JULIA MARINHO 

Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 
DO TRANSPORTE 

....................................................................................................................................................... 
Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% (cinco 

por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser 
posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.  

Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso nos procedimentos de 
embarque e desembarque nos veículos do sistema de transporte coletivo. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 12.899, de 18/12/2013) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12899-18-dezembro-2013-777704-publicacaooriginal-142385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12899-18-dezembro-2013-777704-publicacaooriginal-142385-pl.html
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Art. 181. Estacionar o veículo:  
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  
Infração - média;  
Penalidade - multa:  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação 
do CONTRAN:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 
rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou saída 

de veículos:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
X - impedindo a movimentação de outros veículo:  
Infração - média;  
Penalidade - multas;  
Medida administrativa - remoção do veículo;  
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 
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desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 
intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  
Infração - grave:  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XV - na contramão de direção:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 
quilogramas:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  
Infração - grave; (Graduação da infração com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 
Penalidade - multas;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar):  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(placa - Proibido Parar e Estacionar):  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo.  
XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem credencial 

que comprove tal condição:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - remoção do veículo (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade 

preferencialmente após a remoção do veículo.  
§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 

via.  
Art. 182. Parar o veículo:  
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa;  
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 
das demais vias dotadas de acostamento:  

Infração - grave;  
Penalidade - multa.  
VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 

centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  
Infração - leve;  
Penalidade - multa.  
VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  
Infração - média; 
Penalidade - multa.  
IX - na contramão de direção:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - Proibido 

Parar):  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 
DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

 
Art. 46. O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 
por meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu acesso.  

§ 1º Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, 
aquaviário e aéreo, em todas as jurisdições, consideram-se como integrantes desses serviços os 
veículos, os terminais, as estações, os pontos de parada, o sistema viário e a prestação do 
serviço.  

§ 2º São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, sempre que houver 
interação com a matéria nela regulada, a outorga, a concessão, a permissão, a autorização, a 
renovação ou a habilitação de linhas e de serviços de transporte coletivo.  

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as empresas 
de transporte coletivo de passageiros dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo 
gestor público responsável pela prestação do serviço.  

Art. 47. Em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou 
privado de uso coletivo e em vias públicas, devem ser reservadas vagas próximas aos acessos 
de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoa com 
deficiência com comprometimento de mobilidade, desde que devidamente identificados.  

§ 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo devem equivaler a 2% (dois por 
cento) do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as 
especificações de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes de 
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acessibilidade.  
§ 2º Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em local de ampla 

visibilidade, a credencial de beneficiário, a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos de 
trânsito, que disciplinarão suas características e condições de uso.  

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os infratores às 
sanções previstas no inciso XX do art. 181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 4º A credencial a que se refere o § 2º deste artigo é vinculada à pessoa com 
deficiência que possui comprometimento de mobilidade e é válida em todo o território nacional.  

Art. 48. Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, as 
instalações, as estações, os portos e os terminais em operação no País devem ser acessíveis, de 
forma a garantir o seu uso por todas as pessoas.  

§ 1º Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste artigo devem dispor de 
sistema de comunicação acessível que disponibilize informações sobre todos os pontos do 
itinerário.  

§ 2º São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e segurança nos 
procedimentos de embarque e de desembarque nos veículos de transporte coletivo, de acordo 
com as normas técnicas.  

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as empresas 
de transporte coletivo de passageiros dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo 
gestor público responsável pela prestação do serviço.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 11.188, DE 2018

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro
de  2003,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  do
Idoso, e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015, que institui o Estatuto da Pessoa com
Deficiência,  para  prever  a  concessão  de
credenciais  de  estacionamento  para
acompanhantes.

Autora:   COMISSÃO  DE  DEFESA  DOS
DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Relator: Deputado RODRIGO COELHO

I - RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Viação e Transportes, por força do

art. 32, inciso XX, alínea ‘h’ do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o

Projeto de Lei nº 11.188, de 2018. O texto proposto tenciona criar credencial de

estacionamento  destinada  a  acompanhantes  de  idosos  e  pessoas  com

deficiência, para que seja possível o uso de vagas reservadas a esses grupos

por quem os assiste.

Arquivada  nos  termos  do  art.  105  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados no início da legislatura, a proposição foi desarquivada

após  deferimento  de  requerimento  de  desarquivamento  protocolado  pela

Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa.

Após a apreciação do mérito por esta Comissão de Viação e

Transportes, a proposição terá sua constitucionalidade e juridicidade avaliadas

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Tramita em regime de

prioridade e está sujeita à apreciação do Plenário.
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2

Encerrado  o  prazo  para  emendas  ao  projeto,  não  foram

apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Antes  de  mais  nada,  mostra-se  fundamental  evidenciar  o

problema  que  o  Projeto  de  Lei  nº  11.188,  de  2018,  pretende  enfrentar.

Atualmente,  quando  um  idoso  ou  uma  pessoa  com  deficiência  com

comprometimento de mobilidade precisa de auxílio para locomover-se desde a

vaga reservada ou até ela, o veículo do acompanhante não pode ficar nesse

local. Caso contrário, o acompanhante pode ser autuado pelo uso indevido da

vaga reservada, nos termos do art.  181, inciso XVII,  do Código de Trânsito

Brasileiro; porquanto, durante o período de locomoção do idoso ou da pessoa

com  deficiência,  a  credencial  estará  com  o  beneficiário,  e  não  dentro  do

veículo.

O modelo de fiscalização adotado pela Resolução Contran nº

304,  de  2008,  que  regulamenta  o  direito  à  utilização  das  vagas  de

estacionamento reservadas a idosos e a pessoas com deficiência, não garante

o usufruto desse direito em todas as situações. A fiscalização baseia-se no uso

de credencial que, embora não tenha vínculo com veículo específico, é emitida

em nome do beneficiário, sendo um idoso ou uma pessoa com deficiência.

Nesse  modelo  de  fiscalização,  o  uso  das  vagas  reservadas

pelos acompanhantes de idosos e de pessoas com deficiência pode tornar-se

penoso não só para os assistentes, quanto para os próprios assistidos. Antes

de estacionar na vaga reservada, o acompanhante que pretende assistir idoso

ou pessoa com deficiência em seu veículo deve utilizar  uma vaga comum,

eventualmente mais afastada, receber a credencial do beneficiário, colocá-la

em seu  veículo  e,  então,  movê-lo  para  a  vaga  reservada.  Isso  representa

tempo desnecessariamente gasto tanto para o acompanhante quanto para o

idoso ou a pessoa com deficiência.
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Em face desse problema, o Projeto de Lei aqui apreciado, de

autoria da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, propõe a criação

de credencial de estacionamento para as pessoas que assistem a idosos e a

pessoas com deficiência. A intenção é que essas pessoas, enquanto prestam

assistência aos beneficiários das vagas reservadas, possam ali estacionar seus

veículos sem que estejam cometendo infração pelo uso indevido do espaço.

Ressalte-se  que,  ante  a  proposta  de  ampliar  a  emissão  de

credenciais, o Projeto de Lei institui garantias contra o uso indevido das vagas

reservadas para idosos e para pessoas com deficiência com comprometimento

de mobilidade. A proposição inclui o § 4º no art. 41 do Estatuto do Idoso e o §

5º  no art.  47 do Estatuto da Pessoa com Deficiência,  para explicitar  que a

credencial de acompanhante somente será válida durante o efetivo auxílio ao

deslocamento do idoso ou pessoa com deficiência. Ademais, as formalidades

administrativas  para  a  emissão  da  credencial  desestimulará  falsos

acompanhantes a submeterem-se a esse processo. Tudo isso ajuda a inibir o

uso indevido da credencial por pessoas sem dificuldade de mobilidade. 

Por  fim,  refutamos  o  argumento  de  que,  como  alguns

brasileiros têm o costume de não respeitar a indicação de vagas reservadas12,

a aprovação do Projeto de Lei estimulará o uso indevido das novas credenciais.

Os acompanhantes são, em geral, próximos dos idosos e das pessoas com

deficiência, logo estão conscientes das dificuldades enfrentadas diuturnamente

por  estes.  Por  esse  motivo,  acreditamos  que  os  acompanhantes  não

vilipendiarão o direito dos idosos e das pessoas com deficiência à utilização de

vagas  reservadas  em  estacionamentos  abertos  ao  público.  Além  disso,  a

superação  desse  mau  costume  no  País  dar-se-á  pela  fiscalização  e  pela

punição dos culpados,  mas não pela negação desse direito  aos idosos,  às

pessoas com deficiência e a seus acompanhantes.

Pelo exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PL nº 11.188, de

2018.

1  Oliveira E. T. G. et al. Ah, se esta vaga fosse minha ... cadê o meu direito de ir e vir? In: IV Congresso
Brasileiro Multidisciplinar de Educação Especial, 2007, Londrina

2  FEITOSA, Zuleide Oliveira. Competição por espaço em estacionamento público: invasão, reações e
justificativas diante de vagas reservadas.  2010. 65 f. Dissertação. Universidade de Brasília, Brasília,
2010.
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Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado RODRIGO COELHO

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 11.188, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela
aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  11.188/2018,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,
Deputado Rodrigo Coelho. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Carlos  Chiodini  -  Presidente,  Gutemberg  Reis  e  Hugo  Leal  -
Vice-Presidentes,  Abou Anni,  Acácio Favacho,  Alcides Rodrigues,  Alexandre  Leite,
Bosco Costa,  Bozzella,  Christiane de  Souza Yared,  Denis  Bezerra,  Fábio Henrique,
Gelson Azevedo,  Haroldo Cathedral,  Henrique do Paraíso,  José  Medeiros,  Leônidas
Cristino, Lucas Gonzalez, Luiz Antônio Corrêa, Marcio Alvino, Mauro Lopes, Pastor
Gil, Paulo Guedes, Paulo Vicente Caleffi, Ricardo da Karol, Ronaldo Carletto, Rosana
Valle,  Vaidon Oliveira,  Valdevan Noventa,  Cezinha de  Madureira,  Delegado Pablo,
Eduardo Costa, Eli Corrêa Filho, Felipe Rigoni, Juarez Costa,  Júnior Mano, Marcos
Soares,  Neucimar Fraga,  Nicoletti,  Paulo Ganime,  Rodrigo Coelho,  Tito,  Vermelho,
Vicentinho Júnior e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2021. 

Deputado CARLOS CHIODINI 
Presidente 
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